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luz cm 3 1 de Mnio de 1í 92. - P r incipc. - Para o Principal Castro Re
formador Reitor da Universidade de Coimbra .

Na Collec. do D es, Gamloa.

•--.<C">.~-.

T endo a tt cndidc (1110 as rendas do Heal CoJ leg'io dos Nobre-s não sfl o
hastnntes presentemente para a sua subsistcnc ia , por lhe terem fal tado
a lguns fundos da sua Dota ção , ao mesmo tempo que se lhe augmen toll
a despcza pur novos ordcnndos , c pela carest ia do tempo: Sou Servida
e m quanto não determi no out ra providencia ; que todos os ordenados tios
Professores tio Collcg!o dos Nobres sej ão pagos pelo Co fre elo S ubsidio
Li u crnrio. E porque tenho considerado que os E studos do Co lleg io po
dern muito bem aprove itar a mu itos de fora , !; ClJI prcj uizoda D iscipli
na, e decencin dos Collcgiues , sendo co mpat ivcl , ({ue estej âo em se·
para çno na mesma Aula, Sem a communicaçâo dos tle fóra: T enho d e
li berado, qu e as Aulas do Collegio dos Nobres sej âo publicas nos de
fõra na forma . que se regular. Xesta confoTlh itladc ordeno que a l\lesa ,
ponderando esta mate rin , lUe Consulte sobre e l1a o seguinte: Pri meiro :
Qua ntas Cadei ras de Gra mmntlca L at ina de ve haver , c que ordenado
senl competente a cada Professor , vivendo fóra do ColJeg io. Segu nd o:
Se em cada huma das Cadei ras had e ha ver as mesmas Lições para t 0 4

da a G ra mmaticn , ou se deve preferir-se , c esta belecer-se hu ma para
os prime iros rudimentos , e out ra para o restan te , é perfe ição. T e rce i
r o : Quantos E studan tes de fura as pode m freq uenta r sem confus ão.
Quar to: Que c ircunstanc ias devem concorre r nesses Est udantes cm ra
Z:l O dn dcccnc ia <l o Co lleg- io, e a q ue m hade enca rregar-se a approva
f:;i o dcllce p:l ra se re m ndmi ttidos ás Aulas. Q uin to : Oue sf"para ç:l0 de
vo pruticnr-sc entre os Colleg- iaes , e 0 :-; E studantes. A Real ,I\lesa da
Com missão (; era l sobro o oxnme , c censu ra dos Li vros o tenha assim
cut e nd ido , c execu te . l 'nlnci o de Q ue luz e m 16 de Junho de J'i tl 2. 
Com a Rubrica de Sua Alteza Real .

No Tomo 2 6 da csu«. do CoIlS. Trigoso.
I

........- .0.0.•-_..

'roma ndo ('111 conside ra ção o pa:![ame nto elas d ividas do Estado con
trahidas pelos Se nhores Heis 1\1ell s An tecessores, e q uerendo para es te
e ffe ito estabelece r consigunçucs cer-t as para satisfação dellas: Hei pôr
fie m , (lue por ora , em quant o so bre este importante negoc io nfl o dou
mais amplas providencias, q ue nos rendi mentos da Al fandega do Porto
:-'1.:' faça Assento de hn ma cOlIs ig naç;l o nnnunl tle duzentos contos til' r éis
cem a nat ureza de T CI J{õoa , c com o vencimen to competent e á sua anti
gll idade, a '1 lml sc r.í a pptil';ll la pa r~ sa t isfação lIas solrrcd itas di vidas ':1If

fig-as 110 Es tado, antes da Al inha l~x a lt a<,: :1 0 d Cor ón -dcs tcs Re inos, O "
Conselho da Fazenda o tenha assim entendido . c o f;H;a executa r pe1~

judite.nozes
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